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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 21/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 54/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Prefeitura Municipal de União da Vitória (987937) 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link 

de acesso à internet, via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 

Mbps e via rádio com conexão de no mínimo 100MB, incluindo o 

fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias 

Municipais de União da Vitória - PR, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 28.504,80 (Vinte e oito mil quinhentos e quatro reais e oitenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 03/06/2026 às 09h00min (Horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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UASG: 987937 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBS: (No sistema ComprasGov, deverá ser procurado com o prefixo 

900 antes do número da licitação. Ex.: 90021/2026) 

 

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 03 de junho de 

2026 às 09h00min 

Processo Administrativo 

Nº 54/2026 

Sistema de Registro de 

Preços? 

Não 

Possui Itens e/ou Lotes 

Exclusivos ME/EPP? 

Sim 

Reserva de cota 

ME/EPP? 

Não 

 

Modo de disputa:  

Aberto 

 

Vistoria? 

Não 

 

Amostra/ Demonstração? 

Não 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à internet, via fibra óptica com 

conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no mínimo 100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos 

materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de 

União da Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
Valor Total Estimado: R$ 28.504,80 (Vinte e oito mil quinhentos e quatro reais e oitenta centavos). 

 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço  

 

 
O pregão será realizado por meio do endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/ e 
https://uniaodavitoria.pr.gov.br 
 
Canais para envio de questionamentos, esclarecimentos ou impugnações: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br ou 
www.comprasnet.gov.br 

 

 
É de fundamental importância à leitura integral e minuciosa do Edital e seus Anexos, bem como da legislação 
pertinente. Este Edital contempla as inovações trazidas pela Lei de Licitações 14.133/2021, portanto, é 
indispensável que os licitantes conheçam a nova legislação. 

ATENÇÃO: 
 
A nova Lei de Licitações 14.133/2021 trouxe algumas alterações no sistema do Compras.gov, e uma delas é o local 
de cadastro para participar da licitação, o qual será o seguinte: 
 

 

https://uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026 

 

UASG: 987937 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à 

internet, via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no 

mínimo 100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários 

à prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória 

- PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

ATENÇÃO: Participação exclusiva microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), na 

forma da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

 

MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 03/06/2026 a partir das 09h00min 

após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 28.504,80 (Vinte e oito mil quinhentos e quatro 

reais e oitenta centavos). 

 

Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da 

Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, 

Telefone (42) 3521-1238 e (42) 3521-1200. 

 

E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 

SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 

LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

União da Vitória/PR, 08 de maio 2026. 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
file:///C:/Users/mmance.PMUV/Documents/MEUS%20DOCUMENTOS/EXTRATOS%20PARA%20PUBLICAÇÃO/EXTRATOS%202017/PE%20119-2017%20(Limpeza%20saúde)/www.uniaodavitoria.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 – PMUVA 
(Processo Administrativo nº 54/2026) 

  
PREÂMBULO 

 
Torna-se pú blico, para conhecimento dos interessados qúe, o Múnicí pio de Unia o da Vito ria/PR, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 75.967.760/0001-71, sediado a  Rúa Dr. Crúz Machado, n.º 205, Centro, 

Unia o da Vito ria – PR, CEP 84.600-900, mediante solicitaça o da Secretaria Municipal de 

Administração, com a devida autorização do Excelentíssimo Prefeito, ARY CARNEIRO JUNIOR, 

Termo de Transmissão de Cargo de Prefeito nº 43/2025, realizara  licitaça o, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 21/2026, com critério de julgamento do TIPO MENOR 

PREÇO, modo de dispúta “ABERTO”, dispúta pelo VALOR UNITA RIO DO ITEM, os termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e legislaça o aplica vel, assim como pelas disposições deste Edital e 

seus anexos. 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à 

internet, via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no 

mínimo 100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários 

à prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da 

Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 

03/06/2026 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

 

TIPO: Menor Preço Por Item. 

 

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 28.504,80 (Vinte e oito mil quinhentos e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 

 

MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

 

 

PREGOEIROS: São pregoeiros da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR: Maria Celeste de 

Assunção Mance, matrícula nº 1373001; Melissa Banhuk Ribeiro, matrícula nº 1484501; Paulo 

Marcelo Scheid, matrícula nº 272; Sheila Conceição Rodrigues da Silva, matrícula nº 1-

991505190 e Guilherme Marcelo Otto, matrícula nº 991506528; designados pela Portaria nº 

5/2026, de 12/01/2026, publicada no Diário Eletrônico da PMUVA, de 12 de janeiro de 2026. 
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O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, documentação de habilitação, abertura e 

disputa de preços) será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico/internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A presente licitação será realizada com base na Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 216/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponível no Portal da Prefeitura 

Municipal de União da Vitória - http://uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o Horário de Brasília. 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 

 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração - SEAD, cuja secretaria será a 

autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido 

órgão para fazer face às despesas da contratação. 

 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à internet, 

via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no mínimo 

100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória 

- PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

2. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

2.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

2.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

2.2.1. “prática corrúpta”: oferecer, dar, receber oú solicitar, direta oú indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

http://www.gov.br/compras
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/
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2.2.2. “prática fraúdúlenta”: a falsificação oú omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

2.2.3. “prática colúsiva”: esqúematizar oú estabelecer úm acordo entre dois oú mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

2.2.4. “prática coercitiva”: caúsar dano oú ameaçar caúsar dano, direta oú indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;  

2.2.5. “prática obstrútiva”: (i) destrúir, falsificar, alterar oú ocúltar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

2.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

 

2.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas 

as exigências deste Edital e de seus anexos, e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.gov.br/compras
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

7 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. Para a referida licitação destina-se à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 

de peqúeno porte, nos termos do art. 48, inciso “I” da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens deste Edital. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prossegúimento no certame, para aqúele item; 

 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

peqúeno porte, a assinalação do campo “não” apenas prodúzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) 

do item; 

5.1.2. Marca (se for o caso); 

5.1.3. Fabricante (se for o caso); 

5.1.4. Quantidade cotada.   
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5.2. No momento em que for solicitado pelo pregoeiro, após a sessão de lances, o licitante deverá 

anexar ao sistema proposta de preços detalhada, conforme modelo disponibilizado no Anexo 03, 

que será analisada na fase de julgamento, em caso de convocação da empresa. Nesta deverão 

constar os preços unitários e totais de cada item a ser cotado e do(s) grupo(s), se for o caso, 

verificando-se a compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 

contratação, que deverá ser compatível com os valores praticados no mercado (art. 29 da IN 

SEGES N° 73/2022 c/c art. 23 da Lei nº 14.133/2021). Os preços devem ser cotados em moeda 

corrente nacional (R$), contendo apenas duas casas decimais após a vírgula, considerando a 

especificação e as quantidades dos produtos discriminadas no Anexo 01 – Termo de Referência, 

incluindo todos os elementos que formarão o preço final de venda do serviço/material proposto, 

já devendo estar incluídos nos preços os impostos, as taxas, o frete (CIF), as embalagens, os 

seguros, as garantias e a descarga no local de entrega, as despesas decorrentes do fornecimento 

do produto e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

5.2.1. Deverão constar da proposta preços unitários e os valores mensal e global (anual) da 

proposta da prestação dos serviços, englobando a categoria profissional envolvida. Deverão 

constar, ainda, todos os elementos que influam no custo operacional, inclusive tributos e 

encargos sociais, exceção feita a impostos e taxas de obrigação específica dos interessados (já 

abrangidas pela taxa de administração). 

 

5.2.2. Na eventualidade de o licitante apresentar proposta com mais de duas casas decimais, o 

pregoeiro considerará, para o cálculo final do lote, apenas as duas primeiras casas.  

 

5.2.3. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor 

ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor 

por extenso, prevalecerá o extenso. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, como impostos, taxas, mão-de-obra, transporte, testes, 

peças e demais acessórios dos equipamentos, prêmios de seguros e de acidente de trabalho e 

emolumentos decorrentes da obrigação assumida, excluindo a PMUVA de qualquer 

responsabilidade, ainda que solidária. 

 

5.5. Deverão constar na proposta de preços a ser anexada ao sistema:  

 

5.5.1. Dados do licitante, referente às seguintes informações: Razão Social, Endereço, Telefone, 

número do CNPJ, Banco, Agência, Número da Conta Corrente e Praça de Pagamento, e-mail (se 

possuir) e o nome, estado civil, profissão, número do CPF e do documento de Identidade (RG), 

domicílio e cargo na empresa da pessoa que ficará encarregada de assinar o contrato, quando 

for o caso. 
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5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo 01, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pela PMUVA e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

 

5.8.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e 

os licitantes. 

 

6.4.1. Durante a fase de lances, os licitantes não podem enviar mensagens nem se comunicar 

de qualquer outra forma com o pregoeiro. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

6.9. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:  

 

6.9.1. Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou  

6.9.2. Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais. 

 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.22.2. empresas brasileiras; 

 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo das 2 (duas) horas 

inicialmente concedidas. 

 

6.23.6. A proposta deverá conter data, local e assinatura(s), com a identificação do(s) 

responsável(eis). 

 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

7.1.1.1. No caso de PESSOA JURÍDICA, serão verificados:  

 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, que abrange os cadastros do próprio 

TCU, do CNJ, do CEIS, e do CNEP (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br).  

 

7.1.1.2. No caso de PESSOA FÍSICA, serão verificados:  

 

a) SICAF;  

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União, que abrange os cadastros do 

CEIS e do CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br);  

c) Relação de inidôneos, mantida pelo TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, mantido pelo CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.6 deste edital. 

 

7.3.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.4.6. qúe estejam em desacordo com as especificaço es, prazos e condiço es fixados neste 

Edital;  

 

7.4.7. qúe apresentem preço baseado exclúsivamente em proposta das demais proponentes;  

 

7.4.8. qúe contiverem ví cios, por omissa o, irregúlaridades e/oú defeitos capazes de dificúltar 

o júlgamento e qúe na o sejam passí veis de saneamento na pro pria sessa o;  

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.4.9. qúe para súa viabilizaça o indiqúem condiço es gene ricas de cobertúra de oútras 

propostas, oú de súbsí dios condicionados qúe na o estejam aútorizados em Lei, oú se refiram a 

repasse de descontos oú de isença o de tribútos oú ainda aqúelas em desacordo com o edital, 

oú qúalqúer norma júrí dica aplica vel a  contrataça o.  

 

7.4.10. qúe apo s dilige ncias na o forem corrigidas oú jústificadas.  

 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, e no caso de obras e 

serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

 

7.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.10. Entendendo necessário para orientar sua decisão, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação 

técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como de pessoas 

físicas ou jurídicas que comprovadamente possuam conhecimentos técnicos relativos ao objeto 

da licitação, a fim de subsidiar sua decisão, em qualquer fase do certame. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os docúmentos previstos neste Edital, necessa rios e súficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos para fins de habilitaça o, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.2. A habilitaça o sera  verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, para fins 

de habilitaça o júrí dica, fiscal, social e trabalhista, qúalificaça o econo mico-financeira e qúalificaça o 

te cnica.  

 

8.3. A verificaça o pelo pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades emissores de 

certido es constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça o.  

 

8.4. Os docúmentos exigidos para habilitaça o qúe na o forem obtidos pelos meios 

súpramencionados sera o enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorroga vel por igúal perí odo, contado da solicitaça o do pregoeiro. 

 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo das 2 (duas) horas 

inicialmente concedidas. 

 

8.5. Os docúmentos de habilitaça o devera o ser emitidos em nome do licitante, constando 

preferencialmente o nú mero do CNPJ e o respectivo endereço, observando-se tambe m:  

 

8.5.1. No caso de a participaça o ser da matriz, os docúmentos devera o ser em seú nome 

apresentados; no caso de o licitante ser filial, os docúmentos devera o estar em nome da filial.  

 

8.5.2. Dispensar-se-a o, no caso de filial, aqúeles docúmentos qúe pela pro pria natúreza, 

comprovadamente, somente forem emitidos em nome da matriz.  

 

8.6. Na hipo tese de a fase de habilitaça o anteceder a fase de apresentaça o de propostas e lances, 

os licitantes encaminhara o, por meio do sistema, simúltaneamente os docúmentos de habilitaça o 

e a proposta com o preço oú o percentúal de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrúça o Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 

8.7. A exige ncia de docúmentos somente sera  feita em relaça o ao licitante mais bem classificado.  

 

8.7.1. Os docúmentos relativos a  regúlaridade fiscal qúe constem neste Edital somente sera o 

exigidos, em qúalqúer caso, em momento posterior ao júlgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado.  
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8.7.2. Respeitada a exceça o do súbitem anterior, relativa a  regúlaridade fiscal, qúando a fase 

de habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de júlgamento, a 

verificaça o oú exige ncia do presente súbitem ocorrera  em relaça o a todos os licitantes.  

 

8.8. Os docúmentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser apresentados em original oú por 

co pia, ressaltando-se qúe os docúmentos prodúzidos eletronicamente te m a mesma força 

probante dos originais, ressalvada a alegaça o motivada e fúndamentada de adúlteraça o, 

respondendo por esse ilí cito a parte qúe vier a pratica -lo. 

 

8.8.1. Em caso de argúiça o de falsidade do docúmento digitalizado enviado, a solicitaça o sera  

processada eletronicamente na forma da lei processúal em vigor.  

 

8.8.2. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de reqúisitos 

mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando hoúver dú vida em 

relaça o a  integridade do docúmento digital oú qúando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.9. Os docúmentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser súbstitúí dos por registro 

cadastral emitido por o rga o oú entidade pú blica, desde qúe o registro tenha sido feito em 

obedie ncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.10. A validade dos docúmentos sera  a expressa em cada qúal, oú estabelecida em lei, admitindo-

se como va lidos, no caso de omissa o, aqúeles emitidos ha  menos de 90 (noventa) dias.  

 

8.11. Na o sera o aceitos “protocolos de entrega” oú “solicitaça o de docúmento”, em súbstitúiça o 

aos docúmentos reqúeridos no presente edital e/oú seús anexos.  

 

8.12. Constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça o, a verificaça o da aútenticidade das 

certido es pelo o rga o promotor do certame, nos portais oficiais de o rga os e entidades emissores 

daqúelas.  

 

8.13. Apo s a entrega dos docúmentos para habilitaça o, na o sera  permitida a súbstitúiça o oú a 

apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.13.1. Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados pelos 

licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da abertúra do certame; 

e  

8.13.2. Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de recebimento 

das propostas.  

 

8.14. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  sanar erros oú 

falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade júrí dica, mediante decisa o 

fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, atribúindo-lhes efica cia para fins de 

habilitaça o e classificaça o.  
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8.15. Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o de dilige ncias, 

com vistas ao saneamento de qúe trata o item súpra, a sessa o pú blica somente podera  ser 

reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 (vinte e qúatro) horas de 

antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 

 

8.16. Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro examinara  

a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma 

proposta qúe atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no súbitem 8.4.  

 

8.17. Qúando permitida a participaça o de empresas estrangeiras qúe na o fúncionem no Paí s, as 

exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante docúmentos eqúivalentes, inicialmente 

apresentados em tradúça o livre.  

 

8.17.1. Na hipo tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira qúe na o fúncione no Paí s, 

para fins de assinatúra do contrato, os docúmentos exigidos para a habilitaça o sera o tradúzidos 

por tradútor júramentado no Paí s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, oú de oútro qúe venha a súbstitúí -lo, oú consúlarizados pelos 

respectivos consúlados oú embaixadas. 

 

8.18. Qúando permitida a participaça o de conso rcio de empresas, a habilitaça o te cnica, qúando 

exigida, sera  feita por meio do somato rio dos qúantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitaça o econo mico-financeira, qúando exigida, sera  observado o somato rio dos valores de 

cada consorciado.  

 

8.18.1. Se o conso rcio na o for formado integralmente por microempresas oú empresas de 

peqúeno porte e o termo de refere ncia exigir reqúisitos de habilitaça o econo mico-financeira, 

havera  úm acre scimo de 10% para o conso rcio em relaça o ao valor exigido para os licitantes 

individúais.  

 

8.19. As microempresas e as empresas de peqúeno porte devera o apresentar toda a 

docúmentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista, mesmo 

qúe esta apresente algúma restriça o.  

 

8.19.1. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal e trabalhista, sera  

assegúrado o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, cújo termo inicial correspondera  ao momento em 

qúe o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga vel por igúal perí odo, a 

crite rio da Administraça o Pú blica, para a regúlarizaça o da docúmentaça o, pagamento oú 

parcelamento do de bito, e emissa o de eventúais certido es negativas oú positivas com efeito de 

certida o negativa. 

 

8.20. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei 14.133/2021):   

 

8.20.1. No caso de empresa rio individúal: inscriça o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Júnta Comercial da respectiva sede;  
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8.20.2. No caso de sociedade empresa ria oú Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato 

constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado na Júnta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de docúmento comprobato rio de seús administradores;  

 

8.20.3. No caso de Sociedade Simples: inscriça o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas 

Júrí dicas do local de súa sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seús administradores;  

 

8.20.4. No caso de sociedade estrangeira em fúncionamento no paí s: Decreto de aútorizaça o e ato 

de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o competente, qúando a 

atividade assim o exigir.  

 

8.20.5. Os docúmentos devera o estar acompanhados de todas as alteraço es oú da consolidaça o 

respectiva.  

 

8.21. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei 14.133/2021):   

 

8.21.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Júrí dica Carta o CNPJ; 

 

8.21.2. Prova de regúlaridade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaça o de certida o 

expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procúradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tribúta rios federais e a  Dí vida 

Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclúsive os cre ditos tribúta rios relativos a s 

contribúiço es sociais previstas nas alí neas "a", "b" e "c" do para grafo ú nico do artigo 11 da Lei 

Federal n.º 8.212/1991, a s contribúiço es institúí das a tí túlo de súbstitúiça o, e a s contribúiço es 

devidas, por lei, a terceiros;  

 

8.21.3. Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Estadúal relativa aos Tribútos Estadúais, 

mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito oú Certida o Positiva com efeito de 

Negativa do domicí lio oú sede do licitante, oú oútra eqúivalente, na forma da lei;  

 

8.21.4. Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Múnicipal relativa aos Tribútos Múnicipais 

da sede da proponente, mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito oú Certida o 

Positiva com efeito de Negativa oú docúmento eqúivalente do Múnicí pio do domicí lio oú sede do 

licitante, na forma da lei;  

 

8.21.5. Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentaça o do Certificado de Regúlaridade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa 

Econo mica Federal – CEF;  

 

8.21.6. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de Certida o Negativa oú Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-

A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

23 

 

8.21.7. A condiça o de microempresa, de empresa de peqúeno porte oú de microempreendedor 

individúal, devera  ser comprovada mediante apresentaça o dos segúintes docúmentos: 

 

8.21.7.1. Certida o Simplificada original da Júnta Comercial da sede do licitante oú docúmento 

eqúivalente; 

 

8.21.7.2. Declaraça o escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de qúe cúmpre os reqúisitos legais 

de qúalificaça o da condiça o de microempresa, de empresa de peqúeno porte oú 

microempreendedor individúal, estando apto a úsúfrúir dos benefí cios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 

8.21.7.3. Demonstração do Resultado do Exercício DRE, a qúe se refere a NBC TG 1002, de 

2021, do Conselho Federal de Contabilidade CFC, oú oútra norma qúe vier a súbstitúir. 

 

8.22. Das Declarações:   

 

8.22.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 

02); 

 

8.23. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):   

 

8.23.1. Certida o negativa de fale ncia e recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, oú certida o qúe 

comprove plano de recúperaça o acolhido oú homologado júdicialmente, expedida pelo 

distribúidor da sede da pessoa júrí dica, oú de execúça o patrimonial, expedida no domicí lio da 

pessoa fí sica.  

 

8.24. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67, Lei 14.133/2021):  

 

8.24.1. Atestado(s) de capacidade te cnico-operacional, fornecido por pessoa júrí dica de direito 

pú blico oú privado de qúe a empresa participante ja  tenha fornecido objeto da mesma natúreza 

oú similar, devendo o(s) docúmento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

oú qúalqúer oútra forma qúe possibilite o Múnicí pio valer-se para manter contato. No caso de 

atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, na o sera o considerados aqúeles emitidos 

por empresas pertencentes ao mesmo grúpo empresarial da empresa Proponente, oú em caso 

negativo declarar no pro prio docúmento. 

 

8.24.1.1. Os atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz 

oú da filial do fornecedor. 

 

8.24.1.2. O fornecedor disponibilizara  todas as informaço es necessa rias a  comprovaça o da 

legitimidade dos atestados, apresentando, qúando solicitado pela Administraça o, co pia do 

contrato qúe deú súporte a  contrataça o, endereço atúal da contratante e local em qúe foi 

execútado o objeto contratado, dentre oútros docúmentos. 
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8.24.2. Prova de inscrição da empresa proponente no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) relativo ao Estado da sede da 

proponente; quando a Empresa Licitante for de outro Estado, deverá obrigatoriamente 

apresentar, depois de declarada vencedora, o visto para licitar no CREA-PR; 

 

8.25. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:    

 

8.25.1. Todos os docúmentos devem estar com seú prazo de validade em vigor. Se este prazo na o 

constar de cla úsúla especí fica deste Edital, do pro prio docúmento oú de lei especí fica, sera  

considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de súa expediça o, salvo 

os atestados/certido es de qúalificaça o te cnica, para os qúais na o se exige validade.  

 

8.25.2. Todos os docúmentos expedidos pela empresa devera o estar súbscritos por seú 

representante legal oú procúrador, com identificaça o clara do súbscritor.  

 

8.25.3. Os docúmentos emitidos via Internet sera o conferidos pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.24.4. Se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial, exceto aqúeles docúmentos qúe, 

pela pro pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

8.25.4.1. Atestados de capacidade te cnica oú de responsabilidade te cnica podem ser 

apresentados em nome e com o nú mero do CNPJ (MF) da matriz oú da filial da empresa 

licitante.  

 

8.25.5. Todo e qúalqúer docúmento apresentado em lí ngúa estrangeira devera  estar 

acompanhado da respectiva tradúça o para o idioma pa trio, feita por tradútor pú blico 

júramentado.  

 

8.25.6. Na o sera o aceitos docúmentos cújas datas e caracteres estejam ilegí veis oú rasúrados de 

tal forma qúe na o possam ser entendidos.  

 

8.25.7. Os docúmentos exigidos para habilitaça o na o podera o, em hipo tese algúma, ser 

súbstitúí dos por protocolos, qúe apenas configúrem o seú reqúerimento, na o podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado.  

 

8.25.8. Os docúmentos sera o analisados pelo(a) Pregoeiro(a) qúanto a súa conformidade com os 

solicitados e sera o anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitaça o.  

 

8.25.9. Estando a docúmentaça o de habilitaça o da licitante vencedora em desacordo com as 

exige ncias do Edital, ela sera  inabilitada.  

 

8.25.10. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal de microempresa oú 

empresa de peqúeno porte assim qúalificada, a sessa o sera  súspensa, concedendo-se o prazo de 5 
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(cinco) dias ú teis, prorroga vel por igúal perí odo, para regúlarizaça o, de forma a possibilitar, apo s 

tal prazo, súa retomada.  

 

8.25.11. Sendo inabilitada a proponente cúja proposta tenha sido classificada em primeiro lúgar, 

o(a) pregoeiro(a) examinara  a proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, 

verificando súa aceitabilidade e procedendo a  habilitaça o da licitante, na ordem de classificaça o.  

 

8.25.12. Apo s a entrega dos docúmentos de habilitaça o, na o sera  admitida a súbstitúiça o oú a 

apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige ncia para complementaça o de 

informaço es em relaça o aos docúmentos ja  apresentados e desde qúe necessa ria para apúrar fatos 

existentes a  e poca da abertúra do certame e atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha 

expirado apo s a data de recebimento das propostas. 

 

8.25.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame.  

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o oú inabilitaça o 

de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

9.2. O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de lavratúra da ata.  

 

9.3. Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato de habilitaça o 

oú inabilitaça o do licitante:  

 

9.3.1. A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclúsa o.  

 

9.3.2. O prazo para a manifestaça o da intença o de recorrer sera  de 10 (dez) minútos.  

 

9.3.3. O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de intimaça o oú de 

lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o. 

 

9.3.4. Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de intimaça o da 

ata de júlgamento.  

 

9.4. Os recúrsos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema.  

 

9.5. O recúrso sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a decisa o recorrida, 

a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 (tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recúrso para a aútoridade súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 

(dez) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos.  
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9.6. Os recúrsos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.  

 

9.7. O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recúrso pelos demais licitantes sera  de 3 

(tre s) dias ú teis, contados da data da intimaça o pessoal oú da divúlgaça o da interposiça o do 

recúrso, assegúrada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  defesa de seús interesses.  

 

9.8. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da decisa o recorrida 

ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente.  

 

9.9. O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de aproveitamento.  

 

9.10. Encerradas as fases de júlgamento e habilitaça o, e exaúridos os recúrsos administrativos, o 

processo licitato rio sera  encaminhado a  aútoridade súperior para adjúdicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Finalizada a fase de habilitaça o e transcorrido os prazos recúrsais, o(a) pregoeiro (a) e/oú 

agente de contrataça o encaminhara  os aútos, mediante relato rio, a  Aútoridade Competente da 

PMUVA para decidir, se hoúver, sobre os recúrsos interpostos, bem como adjúdicar e homologar 

os atos praticados no certame. 

 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

 

11.1. Apo s a homologaça o e adjúdicaça o, caso se conclúa pela contrataça o, sera   firmado termo de 

contrato, oú oútro instrúmento eqúivalente. 

 

11.2. O adjúdicata rio tera  o prazo de 03 (tre s) dias ú teis, contados a partir da data de súa 

convocaça o, para assinar o termo de contrato oú instrúmento eqúivalente, sob pena de decair o 

direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital. 

 

11.3. Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade para a 

assinatúra do Termo de Contrato oú instrúmento eqúivalente, a Administraça o podera  : 

 

a) Encaminha -lo para assinatúra, mediante corresponde ncia postal com aviso de 

recebimento (AR), para qúe seja assinado e devolvido no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, a 

contar da data de seú recebimento; 

b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletro nico para qúe seja assinado 

digitalmente em ate  03 (tre s) dias ú teis; oú 

c) oútro meio eletro nico, assegúrado o prazo de 03 (tre s) dias ú teis para resposta apo s 

recebimento da notificaça o pela Administraça o. 

 

11.4. O Aceite da Nota de Empenho oú do instrúmento eqúivalente, emitida ao fornecedor 

adjúdicado, implica o reconhecimento de qúe: 
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11.4.1. referida Nota esta  súbstitúindo o contrato, aplicando-se a  relaça o de nego cios ali 

estabelecida as disposiço es da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.4.2. a contratada se vincúla a  súa proposta e a s previso es contidas neste Edital; 

11.4.3. a contratada reconhece qúe as hipo teses de rescisa o sa o aqúelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administraça o 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

11.5. Os prazos dos itens 11.2. e 11.3. podera o ser prorrogados, por igúal perí odo, por solicitaça o 

jústificada do adjúdicata rio e aceita pela Administraça o. 

 

11.6. O prazo de vige ncia da contrataça o e  o estabelecido no Termo de Refere ncia e/oú Projeto 

Ba sico. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú cúlpa:  

 

12.1.1. deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar qúalqúer 

docúmento qúe tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) dúrante o certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o mantiver a 

proposta em especial qúando:  

 

12.1.2.1. na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a negociaça o;  

12.1.2.2. recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva; oú  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5. apresentar proposta oú amostra em desacordo com as especificaço es do edital;  

 

12.1.3. na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, 

qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;  

 

12.1.3.1. recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato, oú a aceitar oú retirar o 

instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o;  

 

12.1.4. apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú prestar 

declaraça o falsa dúrante a licitaça o  

 

12.1.5. fraúdar a licitaça o  

 

12.1.6. comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em especial 

qúando:  

 

12.1.6.1. agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
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12.1.6.3. apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  

 

12.1.7. praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o  

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

12.2. Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via defesa, 

aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem prejúí zo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1. adverte ncia;  

12.2.2. múlta;  

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4. declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem os motivos 

determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o perante a pro pria 

aútoridade qúe aplicoú a penalidade.  

 

12.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

 

12.3.1. a natúreza e a gravidade da infraça o cometida.  

12.3.2. as pecúliaridades do caso concreto  

12.3.3. as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes  

12.3.4. os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica  

12.3.5. a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  

 

12.4. A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias ú teis, a contar da comúnicaça o oficial.  

 

12.4.1. Para as infraço es previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a múlta sera  de 0,5% do valor do 

contrato licitado.  

12.4.2. Para as infraço es previstas nos itens 12.1.3 e 12.1.4, a múlta sera  de 10% do valor do 

contrato licitado.  

12.4.3. Para as infraço es previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a múlta sera  de 20% 

do valor do contrato licitado.  

 

12.5. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 

para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú na o, a  penalidade de múlta.  

 

12.6. Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 

(qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 

 

12.7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em decorre ncia 

das infraço es administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, qúando na o se 

jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar no 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

29 

 

a mbito da Administraça o Pú blica direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o 

Contratante, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos.  

 

12.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar oú 

contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 qúe 

jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 

contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12.10. Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 

adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaça o, o 

qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, qúe, se na o a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso com súa motivaça o 

a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo ma ximo de 20 (vinte) 

dias ú teis, contado do recebimento dos aútos.  

 

12.11. Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 

declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, 

contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, 

contado do seú recebimento.  

 

12.12. A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato, oú em aceitar oú 

retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o, 

caracterizara  o descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades 

e a  imediata perda da garantia de proposta, se hoúver, em favor do o rga o oú entidade 

promotora da licitaça o.  

 

12.13. A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, a 

obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados.  

 

12.14. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 

decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente.  

 

12.15. As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 
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13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

13.1. Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade na 

aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias ú teis 

antes da data da abertúra do certame. 

 

13.2. A resposta a  impúgnaça o oú ao pedido de esclarecimento sera  divúlgado em sí tio 

eletro nico oficial no prazo de ate  3 (tre s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior a  

data da abertúra do certame. 

 

13.3. A impúgnaça o e o pedido de esclarecimento devera o ser realizados por forma 

eletro nica, diretamente na plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) oú, ainda, atrave s do segúinte e-mail: 

licitacao@uniaodavitoriapr.gov.br. 

 

13.4. As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

13.4.1. A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos aútos do processo de licitaça o. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.gov.br/compras
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.uniaodavitoria.pr.gov.br]. 

 

14.11. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Unia o da Vito ria/PR para dirimir qúaisqúer 

controve rsias decorrentes do presente certame oú de ajúste dele decorrente. 

 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
14.12.1. ANEXO 01 - Termo de Refere ncia: 

 
14.12.1.1. Apêndice I do Anexo 01 – Estudo Técnico Preliminar; 

 
14.12.2. ANEXO 02 – Modelo de Declaraça o de Conhecimento e Atendimento Crite rios Legais e 
Constitúcionais; 
 
14.12.3. ANEXO 03 – Modelo de Proposta de Preços;  
 
14.12.4. ANEXO 04 – Modelo Declaraça o de Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte; 
 

14.12.7. ANEXO 05 – Minúta do Contrato;  

 

União da Vitória/PR, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

................................................................................................................... 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº. 

14.133/2021). 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à internet, 

via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no mínimo 

100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória 

- PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

26506 1 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: ESCOLA OFICINA – PROJETO FENIX. Rua 
Marechal Deodoro, 3033 – Rio D’Areia, União da 
Vitória – PR, CEP: 84600-000. Coordenada: -
26.25873728323767, -51.09833485439537 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 2 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAÚDE OTÍLIA LANGE MOREIRA. 
(POSTO BELA VISTA) R. Foz do Iguaçu, 65-1 – Bela 
Vista, União da Vitória – PR, CEP: 84601-590. 
Coordenada: -26.268597543377176, -
51.11088439035673 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 3 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: AGÊNCIA TRABALHADOR.  Av. Interventor 
Manoel Ribas, 1031 - Centro, União da Vitória - PR, 
84600-000. Coordenada: -24.5425471, -52.9913731 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 4 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: FEIRA MUNICIPAL AGRICULTURA R. Alm. 
Barroso, 48 - Centro, União da Vitória - PR, 84600-165. 
Coordenada: -26.1976234210142, - -
50.99281280101251. 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 5 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CENTRO PARALÍMPICO R. Aníbal Manfroni, 64 
- União da Vitória, União da Vitória - PR, 84601-033. 
Coordenada: −26.23187, −51.09029.  

Mês 12 170,45 2.045,40 
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26506 6 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: BALANÇA AGRICULTURA Av. Paula Freitas, 
Antigo Terminal de Calcário, 5142-5712 - São 
Sebastião, União da Vitória - PR, 84600-000. 
Coordenada: −26.2278, −51.0878  

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 7 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: ESCOLA ANIZ DOMINGOS, CEC PROF-EF M - 
ESCOLA SÃO DOMINGOS Rua Eduardo Stelmach, 291, 
Distrito de São Domingos, União da Vitória - PR, 
84613-000. Coordenada: - 26.257, - 51.106. 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26506 8 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: BARRACÃO DEPÓSITO. R. Eróclito Tesserole, 
2471 - Ouro Verde, União da Vitória - PR, CEP: 84601-
590. Coordenada: −26.20568, −51.05647. 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 9 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAÚDE SÃO DOMINGOS. Av. 
Sebastião Muller, 289 - São Domingos, interior, União 
da Vitória - PR, 84613-000. Coordenada: −26.2278, 
−51.0878 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26530 10 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAUDE RIO VERMELHO VX7V+8W 
- São Domingos, Colônia Rio Vermelho, interior, União 
da Vitória - PR, 84600-000. Coordenada: - −26.2250, 
−51.0660 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26506 11 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POLICIA MILITAR / PATRULHA ESCOLAR R 
Demétrio Sokolowskei 10, Centro, União da Vitória – 
PR, CEP: 84600-000. Anexo à Rodoviária Municipal. 
Coordenada: −26.23641, −51.08811 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 12 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CEMITÉRIO SÃO CRISTÓVÃO. R. São 
Cristóvão, 379 - Uniao Da Vitoria, União da Vitória - 
PR, 84600-000. Coordenada: −26.22730, −51.08730. 

Mês 12 170,45 2.045,40 
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26506 13 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CEMITÉRIO MUNICIPAL BOM JESUS. R. 
Clotário Portugal, s/nº - Centro, União da Vitória - PR, 
84600-000. Coordenada: -26.22523, -51.08994. 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 14 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de 100 Mbps, incluindo o 
fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: PREFEITURA MUN. UNIÃO DA VITÓRIA R. 
Cruz Machado, 205 – Centro, União da Vitória – PR, 
CEP: 84600-175. Coordenada: -26.23041039214573, 
51.08835037669563 

Mês 12 162,10 1.945,20 

 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

“a”, da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 

(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 

indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 

admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 

 

1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 

eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 

outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 

CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

 

1.5. O objeto desta contrataça o na o se enqúadra como sendo bem de lúxo, em atendimento ao 

contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21. 

 

1.6. Prazo de Vigência 

 

1.6.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses, contados do(a) da assinatúra do 

contrato o docúmento eqúivalente, na forma do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do 

artigo 107 da Lei n° 14.133. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021).  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. A empresa contratada devera  possúir todos os docúmentos de habilitaça o, júrí dica, fiscal e 

trabalhista previstos no Art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

4.2. Para fins de habilitaça o econo mico-financeira devera  ser apresentada certida o negativa de 

fale ncia, concordata oú recúperaça o júdicial, em vigor, expedida pelo distribúidor da comarca da 

sede da pessoa júrí dica. As certido es qúe na o expressarem o prazo de validade devera o ter a data 

de expediça o na o súperior a 90 (noventa) dias.  

 

4.3. A empresa contratada devera  estar em sitúaça o regúlar nos cadastros, CNIA, CNEP e CEIS.  

 

4.4. Do consórcio  

 

4.4.1. Na o sera  permitida a participaça o de empresas em regime de conso rcio.  

 

4.5. Subcontratação  

 

4.5.1. Na o sera  admitida a súbcontrataça o do objeto contratúal.  

 

4.6. Da exigência de garantia da contratação  

 

4.6.1. Na o havera  necessidade de exige ncia de garantia contratúal. 

 

4.7. Indicação de marcas ou modelos 

 

4.7.1. Na presente contrataça o sera  exigida a indicaça o da marca e modelo. 

 

4.8. Os requisitos mínimos indispensáveis para a contratação, definidos de forma clara, objetiva, 

proporcional e compatível com a necessidade identificada no ETP, são os seguintes (sem indicação 

de marcas, modelos ou fornecedores específicos): 

 

4.8.1. Requisitos técnicos mínimos: 

 

4.8.1.1. Velocidade mínima garantida e dedicada: 500 Mbps (fibra óptica) ou 100 Mbps (via 

rádio), conforme o ponto de atendimento e disponibilidade técnica local. 

4.8.1.2. Tecnologia híbrida, priorizando fibra óptica onde houver infraestrutura disponível 

e rádio nos pontos do interior/rural (Escola São Domingos, Posto de Saúde São Domingos e 

Posto de Saúde Rio Vermelho). 
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4.8.2. Requisitos operacionais: 

 

4.8.2.1. Fornecimento, instalação completa, configuração e ativação de todos os materiais e 

equipamentos necessários (roteadores, ONTs, antenas, ponto de acesso com no mínimo 4 

portas físicas + rede sem fio). 

4.8.2.2. Implantação em plena funcionalidade no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

contados da ordem de serviço. 

4.8.2.3. Manutenção corretiva e preventiva, com reposição imediata de equipamentos em 

caso de defeito. 

 

4.9. Padrões mínimos de qualidade e desempenho: 

 

4.9.1. SLA mensal (Acordo de Nível de Serviço): garantia contratual de que o link de internet 

permanecerá disponível e operacional em, no mínimo, 99,5% do tempo total do mês. Em termos 

práticos, o serviço não poderá ficar indisponível por mais de aproximadamente 3 horas e 36 

minutos por mês (calculado sobre 30 dias). A disponibilidade é medida de forma contínua e 

mensal, considerando o período integral de 24 horas por dia. O descumprimento do SLA mensal 

sujeitará a Contratada à aplicação de penalidades, conforme cláusulas contratuais. 

 

4.9.2. Monitoramento e suporte técnico remoto 24x7 (24 horas e sete dias por semana), com 

apresentação de relatórios caso demandado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. Condições gerais de execução. 

 

5.1.1. A execução do objeto será realizada de forma contínua e ininterrupta, abrangendo todos os 

pontos/locais descritos no ETP, com tecnologia híbrida (fibra óptica ou rádio) conforme 

disponibilidade técnica de cada endereço. 

 

5.2. Fase de implantação / instalação. 

 

5.2.1. A Contratada deverá fornecer, instalar, configurar e ativar todos os equipamentos e 

materiais necessários em plena funcionalidade. 

5.2.2. Prazo máximo: 10 (dez) dias úteis contados da data de emissão da ordem de serviço pela 

Administração. 

5.2.3. A instalação será precedida de visita técnica conjunta (quando solicitada) para verificação 

de infraestrutura existente (energia, cabeamento e ponto de acesso). 

5.2.4. Ao final da implantação, a Contratada entregará: senhas de acesso administrativo e caso 

demandado relatório de testes de velocidade e estabilidade. 

 

5.3. Fase de prestação contínua do serviço. 

 

5.3.1. Prestação mensal do link de internet com velocidade mínima garantida (500 Mbps fibra ou 

100 Mbps rádio). 
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5.3.2. SLA mensal de 99,5% de disponibilidade (conforme definição constante do item 4.3 deste 

Termo de Referência). 

5.3.3. Monitoramento e suporte técnico remoto 24x7 pela Contratada, disponibilizado ao fiscal do 

contrato quando requisitado. 

 

5.4. Manutenção e suporte técnico. 

 

5.4.1. Manutenção corretiva e preventiva integral, sem ônus adicional para o Município. 

5.4.2. Suporte técnico especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana, com tempo máximo de 

resposta de 4 (quatro) horas úteis para qualquer chamado. 

5.4.3. Reposição imediata de equipamentos defeituosos ou danificados. 

5.4.4. Todas as obrigações da Contratada constantes do ETP (sigilo de dados, responsabilidade 

por danos, normas de segurança do trabalho, identificação dos equipamentos com etiquetas de 

contato etc.) aplicam-se integralmente. 

 

5.5. Recebimento provisório e definitivo. 

 

5.5.1. Recebimento provisório: ocorrerá no ato da ativação de cada ponto, mediante termo 

simplificado. 

5.5.2. Recebimento definitivo: será feito mensalmente após atesto do fiscal quanto ao 

cumprimento efetivo prestação do serviço. 

 

5.6. Transição ao final da vigência, ao término do contrato (ou de eventual prorrogação), a 

Contratada deverá: 

 

5.6.1. Garantir a desinstalação dos equipamentos de sua propriedade (quando aplicável); 

5.6.2. Realizar a transição do serviço para eventual novo contratado sem interrupção da 

conectividade; 

 

5.7. A execução observará integralmente as disposições do ETP, do edital e da minuta de contrato, 

garantindo a continuidade dos serviços públicos municipais com qualidade, segurança e 

eficiência. 

 

5.8. Do recebimento e aceitação do objeto 

 

5.8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 

serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  

 

5.8.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 

serviços).  

 

5.8.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
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de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

 

5.8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

5.8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

 

5.8.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 

final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

5.8.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

5.8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

5.9. Mecanismos formais de comunicação 

 

5.9.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 

como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  

 

5.9.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-

mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 

citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  

 

5.9.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 

equipe de fiscalização.  

 

5.9.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  

 

5.9.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 

Correio. 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. DA CONTRATANTE 

 

6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
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6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  

 

6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 

comprovados.  

 

6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 

demandante – conforme o caso.  

 

6.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  

 

6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato.  

 

6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  

 

6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  

 

6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  

 

6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 

 

6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 

objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 

Objeto Licitado.  

 

6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 

de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

 

6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  

 

6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório.  

 

6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
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6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 

objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 

 

6.2. DA CONTRATADA 

 

6.2.1. Prestar o fornecimento de acordo com o previsto no Estúdo Te cnico Preliminar (ETP) e as 

normas previstas neste Termo de Refere ncia, bem como no instrúmento convocato rio e 

contratúal. 

 

6.2.2. Manter dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o te cnica exigidas neste Termo de 

Refere ncia, bem como no Instrúmento convocato rio e seús anexos. 

 

6.2.3. Responder por danos materiais oú fí sicos, caúsados por seús empregados, diretamente a 

Contratada oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo. 

 

6.2.4. Responsabilizar-se pelo o nús resúltantes de qúaisqúer aço es, demandas, cústos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por cúlpa súa oú de qúalqúer de seús empregados e prepostos, 

obrigando-se por qúaisqúer responsabilidades decorrentes de aço es júdiciais movidas por 

terceiros, qúe venham ser exigidas por força de lei, ligados ao cúmprimento do Contrato. 

 

6.2.5. Responder integralmente por perdas e danos qúe vier caúsar a Contratante oú a terceiros 

em raza o de aça o oú omissa o dolosa oú cúlposa, súa oú de seús prepostos, independentemente de 

oútras cominaço es contratúais oú legais a qúe estiver sújeita. 

 

6.2.6. Acatar orientaço es da Contratante, sújeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as relaço es formúladas. 

 

6.2.7. Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o 

exigida neste Edital e seús anexos. 

 

6.2.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem execútados, em 

conformidade com as normas e determinaço es em vigor. 

 

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tribúta rias 

e as demais previstas na legislaça o especifica, cúja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade 

a Contratada. 

 

6.2.10. Apresentar, sempre qúe solicitado, dúrante a execúça o do contrato, docúmentos qúe 

comprovem estar cúmprindo a legislaça o em vigor, qúanto as obrigaço es assúmidas na licitaça o, 

em especial, os encargos trabalhistas, previdencia rios, tribúta rios, fiscais e comerciais. 
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6.2.11. Comúnicar a Prefeitúra, imediatamente, qúalqúer ocorre ncia oú anormalidade qúe venha 

interferir no fornecimento do objeto desta licitaça o. 

 

6.2.12. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Co digo de Defesa do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

 

6.2.13. Reparar, corrigir, remover, refazer oú súbstitúir a s súas expensas, no total oú em parte, os 

fornecimentos em qúe se verificarem ví cios, defeitos oú incorreço es resúltantes da súa execúça o, 

no prazo fixado neste Termo de Refere ncia. 

 

6.2.14. Responsabilizarem-se por qúaisqúer o nús, despesas, obrigaço es trabalhistas, 

previdencia rias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentaça o, transporte oú oútro 

benefí cio de qúalqúer natúreza, decorrentes da aqúisiça o dos materiais e com todos os encargos 

sociais previstos na legislaça o vigente e de qúaisqúer oútros em decorre ncia da súa condiça o de 

empregadora. 

 

6.2.15. Assúmir todos os encargos de possí vel demanda trabalhista, cí vel oú penal relacionados 

aos materiais, originalmente oú vincúlada por prevença o, conexa o oú contine ncia. 

 

6.2.16. Na o permitir a útilizaça o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiça o de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça o do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre. 

 

6.2.16. Cúmprir, dúrante todo o perí odo de execúça o do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social oú para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116). 

 

6.2.19. Na o se valer desta contrataça o para assúmir obrigaço es perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem útilizar os direitos de cre dito, a serem aúferidos em fúnça o dos fornecimentos 

realizados, em qúaisqúer operaço es de desconto banca rio, sem pre via aútorizaça o da Contratante. 

 

6.2.17. Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a cla úsúla acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicaça o dos empregados qúe preencheram as referidas vagas (art. 116, para 

grafo ú nico). 

 

6.2.18. Arcar com o o nús decorrente de eventúal eqúí voco no dimensionamento dos qúantitativos 

de súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia veis decorrentes de fatores fútúros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em súa proposta na o seja satisfato rio 

para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1. O descúmprimento das disposiço es contidas neste Termo de Refere ncia e/oú contratúais 

sújeita a CONTRATADA a s segúintes sanço es administrativas: 
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7.1.1. adverte ncia; 

 

7.1.2. múlta; 

 

7.1.3. súspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o; 

 

7.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA; 

 

7.1.5. declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar (enqúanto perdúrarem os motivos 

determinantes da púniça o oú ate  súa reabilitaça o perante aútoridade qúe aplicoú a 

penalidade);  

 

7.2. Todas as sanço es previstas nesse docúmento podera o ser aplicadas cúmúlativamente com a 

penalidade de múlta. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.3. Se o valor do pagamento for insúficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importa ncia devida no prazo de 15 (qúinze) dias, contados da comúnicaça o oficial. 

 

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a  

PMUVA, esse sera  encaminhado para inscriça o em dí vida ativa. 

 

7.5. As sanço es administrativas sera o aplicadas em procedimento administrativo aúto nomo, 

garantindo-se o contradito rio e ampla defesa a  CONTRATADA. 

 

7.6. Antes da aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 

(qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em decorre ncia 

das infraço es administrativas aplica veis, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais 

grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica direta 

e indireta do ente federativo a qúal pertencer o Contratante, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 

 

7.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar oú 

contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es cabí veis, bem como pelas infraço es 

administrativas previstas qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de 

impedimento de licitar e contratar, nesses casos a dúraça o observara  o prazo previsto no (art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

7.9. A fixaça o de múltas compensato rias oú morato rias na o obsta o ajúizamento de demanda 

búscando indenizaça o súplementar, caso o valor do dano seja súperior ao valor da múlta aplicada. 

A aplicaça o das sanço es previstas neste docúmento na o exclúi, em hipo tese algúma, a obrigaça o 

de reparaça o integral dos danos caúsados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.10. Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do pagamento 

eventúalmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, ale m da perda desse valor, a 
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diferença sera  descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.11. Previamente ao encaminhamento a  cobrança júdicial, a múlta podera  ser recolhida 

administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comúnicaça o enviada pela aútoridade competente. 

 

7.12. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

7.12.1. a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 

7.12.2. as pecúliaridades do caso concreto; 

7.12.3. as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 

7.12.4. os danos qúe dela provierem para o CONTRATANTE; 

7.12.5. a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 

 

7.13. DA SEVERIDADE 

 

7.13.1. As sanço es de adverte ncia e múlta sera o aplicadas conforme a gradúaça o a segúir: 

 

-Graú de Severidade Leve (L1) = adverte ncia; 

-Graú de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicaça o de Múltas: 

 

M1 = múlta de 0,1% (zero ví rgúla úm por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/oú fato gerador ensejador da múlta, conforme a natúreza da obrigaça o  

M2 = múlta de 0,3% (zero ví rgúla tre s por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/oú fato gerador ensejador da múlta, conforme a natúreza da obrigaça o; e 

M3 = múlta de 0,5% (zero ví rgúla cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/oú fato gerador ensejador da múlta, conforme a natúreza da obrigaça o. 

 

-Graú de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicaça o de sança o: 

G1 = múlta de 0,7% (zero ví rgúla sete por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/oú fato gerador ensejador da múlta, conforme a natúreza da obrigaça o; e 

G2 = Rescisa o contratúal cúmúlada com múlta de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

 

7.13.2. O graú de severidade inicial da pena sera  determinado considerando a condúta e a 

primariedade oú a reincide ncia da CONTRATADA, conforme tabela a segúir: 

 

ITEM CONDUTAS 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
O cúmprimento irregúlar de 

cla úsúlas contratúais, 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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do Termo de Refere ncia, 

especificaço es oú prazos 

2 

O na o cúmprimento de 

cla úsúlas contratúais, do 

Termo de Refere ncia, 

especificaço es oú prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 

A paralisaça o do serviço oú do 

fornecimento, sem 

jústa caúsa e pre via 

comúnicaça o a  Administraça o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 

Atraso injústificado do iní cio 

da execúça o do 

contrato de prestaça o de 

serviço oú de 

fornecimento de bens 

 1ª vez     

5 

Na o manter, dúrante toda a 

execúça o do contrato, 

as mesmas condiço es da 

habilitaça o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 

Apresentar docúmento falso 

oú fazer declaraça o 

falsa 

     1ª vez 

7 

Agir em desconformidade 

legal na relaça o 

contratúal 

     1ª vez 

8 
Abandonar a execúça o do 

contrato 
     1ª vez 

9 

Frústrar oú fraúdar, mediante 

ajúste, combinaça o 

oú qúalqúer oútro expediente, 

o contrato 

     1ª vez 

10 

Criar embaraços oú deixar de 

prestar informaço es 

qúe possam contribúir com o 

processo de 

fiscalizaça o contratúal 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

11 

Deixar de entregar a 

docúmentaça o exigida no 

Termo de Refere ncia e/oú 

contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 

Deixar de manter a 

docúmentaça o de habilitaça o 

atúalizada oú recúsar-se a 

apresentar docúmentos 

complementares relacionados 

a  súa habilitaça o, 

(docúmentaça o fiscal, 

docúmentaça o trabalhista 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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e/oú docúmentaça o 

previdencia ria), qúando 

solicitado, oú, ainda, perder as 

condiço es de 

habilitaça o exigidas. 

  

7.13.3. O rol das infraço es descritas na tabela acima na o e  exaústivo, na o exclúindo a aplicaça o de 

oútras sanço es previstas em lei. 

 

7.13.4. O atraso, para efeito de ca lcúlo de múlta, sera  contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia ú til segúinte ao do vencimento do prazo de entrega oú execúça o do contrato. 

  

7.13.5. Em caso de atraso oú na o cúmprimento de obrigaça o, a severidade inicial da sança o sera  

elevada a cada 05 (cinco) dias ú teis, caso a obrigaça o na o seja devidamente adimplida, implicando 

a cúmúlaça o das gradaço es da(s) sança o(o es) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 

excetúadas as penas de múltas especí ficas. 

  

7.13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, oú de o somato rio das múltas aplicadas por 

atraso oú inadimplemento últrapassarem o percentúal de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, fica facúltada a  PMUVA rescindir únilateralmente o contrato. 

 

7.14. DA MORATÓRIA 

 

7.14.1. Morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, para todo o perí odo de atraso, no caso de atraso injústificado na entrega 

dos prodútos, limitada a incide ncia de 30 (trinta) dias. O atraso súperior a 30 (trinta) dias 

aútorizara  a Administraça o a promover o cancelamento do Contrato. 

  

7.14.2. O valor ma ximo da múlta sera  eqúivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 

deste momento, ale m da múlta, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, a  crite rio 

da Administraça o, configúrar inexecúça o total da obrigaça o assúmida, cúlminando na rescisa o do 

contrato. 

  

7.14.3. Morato ria de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de atraso 

injústificado no iní cio da execúça o da Previsa o Contratúal, súperior a 5 (cinco) dias ú teis, limitada 

a incide ncia a 10 (dez) dias ú teis. A múlta esta  limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

7.14.4. Apo s o de cimo dia ú til e a crite rio da Administraça o, nos casos de atrasos injústificados no 

iní cio da execúça o da Previsa o Contratúal, podera  ocorrer a na o aceitaça o, de forma a configúrar, 

nessa hipo tese, inexecúça o parcial do contrato Compensato ria de 2% (dois por cento) sobre o 

valor do contrato, no caso de inexecúça o parcial da obrigaça o assúmida. 

  

7.14.5. Compensato ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecúça o total da obrigaça o assúmida. 
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7.14.6. Compensato ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataça o, nos casos de 

rescisa o contratúal por cúlpa do Contratado. 

 

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

8.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 

 

8.1.13. Sa o indicados para fiscalizaça o: 

 

Secretaria Municipal de Administração: 

· Gestor: Aloisio Francisco Salvatti - Secreta rio Múnicipal de Administração. 

· Fiscal: Artur Marcos Pavan - Matrí cúla fúncional nº 1319601. 

· Fiscal Substituto: Alguerth Heris Rollwagen - Matrí cúla fúncional nº 991505127. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Os itens/serviços sera o recebidos provisoriamente, de forma súma ria, no ato da entrega, 

júntamente com a nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, pelo(a) responsa vel pelo 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa 

conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

 

9.2. Os itens/serviços podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do recebimento 

proviso rio, qúando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na 

proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaça o da 

contratada, as súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 
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9.3. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a dimensa o, qúalidade e 

qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comúnicando-se a 

empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe se refere a parcela incontroversa da execúça o do 

objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

 

9.4. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segúrança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execúça o do 

contrato. 

 

9.5. Da Liquidação 

 

9.5.1. A liqúidaça o da despesa sera  realizada apo s o cúmprimento integral oú parcial da obrigaça o 

contratúal, mediante ateste do objeto pelo servidor oú comissa o responsa vel pela fiscalizaça o, 

conforme disposto no Decreto Múnicipal nº 250/2024. 

 

9.5.2. O Edital, o Termo de Contrato oú instrúmento eqúivalente definira o as regras para a 

fiscalizaça o do objeto e para o ateste da Nota Fiscal/Fatúra oú docúmento eqúivalente, condiça o 

indispensa vel para a liqúidaça o da despesa. 

 

9.5.3. Compete ao servidor responsa vel pelo ateste adotar as provide ncias necessa rias a conclúsa o 

da etapa de liqúidaça o. 

 

9.5.4. Apo s o ateste e a júntada da docúmentaça o exigida, o processo sera  encaminhado, no prazo 

ma ximo de 02 (dois) dias ú teis, ao setor competente para registro da liqúidaça o no sistema 

orçamenta rio, financeiro e conta bil, com posterior inclúsa o na lista de credores para pagamento. 

 

9.5.5. Na hipo tese de irregúlaridades qúe impeçam a certificaça o do adimplemento da obrigaça o 

contratúal, o fornecedor sera  reposicionado na lista de credores somente apo s a regúlarizaça o das 

pende ncias e, se necessa rio, a emissa o de novo docúmento fiscal, reiniciando-se a contagem dos 

prazos de liqúidaça o e pagamento, nos termos do Decreto Múnicipal nº 250/2024. 

 

9.6. Para fins de liqúidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal oú Fatúra 

apresentada expressa os elementos necessa rios e essenciais do docúmento, tais como: 

 

9.6.1. o prazo de validade;  

9.6.2. a data da emissa o;  

9.6.3. os dados do contrato e do o rga o CONTRATANTE;  

9.6.4. o perí odo respectivo de execúça o do contrato;  

9.6.5. o valor a pagar; e  

9.6.6. eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 

 

9.7. A Nota Fiscal oú Fatúra devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 

regúlaridade fiscal, constatada por meio de consúlta on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais oú a docúmentaça o 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
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9.8. A Administraça o podera  realizar consúlta ao SICAF para: a) verificar a manútença o das 

condiço es de habilitaça o exigidas no edital; b) identificar possí vel raza o qúe impeça a participaça o 

em licitaça o, no a mbito do CONTRATANTE, proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, bem como 

ocorre ncias impeditivas indiretas (INSTRUÇA O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

 

9.9. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça o de irregúlaridade da CONTRATADA, sera  

providenciada súa notificaça o, por escrito, para qúe, no prazo de 15 (qúinze) dias, regúlarize súa 

sitúaça o oú, no mesmo prazo, apresente súa defesa. O prazo podera  ser prorrogado úma vez, por 

igúal perí odo, a crite rio do CONTRATANTE.  

 

9.10. Na o havendo regúlarizaça o oú sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

devera  comúnicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regúlaridade fiscal qúanto a 

inadimple ncia da CONTRATADA, bem como qúanto a existe ncia de pagamento a ser efetúado, para 

qúe sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seús 

cre ditos.  

 

9.11. Persistindo a irregúlaridade, o CONTRATANTE devera  adotar as medidas necessa rias a 

rescisa o contratúal nos aútos do processo administrativo correspondente, assegúrada a 

CONTRATADA a ampla defesa. 

 

9.12. Havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos sera  o realizados normalmente, 

ate  qúe se decida pela rescisa o do contrato, caso a CONTRATADA na o regúlarize súa sitúaça o 

júnto ao SICAF. 

 

9.13. Prazo de pagamento  

 

9.13.1. O prazo para pagamento sera  de ate  30 dias, considerando o agrúpamento por perí odo, e 

sera  execútado pela Secretaria Múnicipal de Finanças, em conformidade com o Decreto nº 

250/2024, qúe estabelece a observa ncia da ordem cronolo gica de pagamentos das obrigaço es 

relativas ao fornecimento de bens, locaço es, prestaça o de serviços e execúça o de obras no a mbito 

da Administraça o Pú blica Múnicipal. 

 

9.13.2. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, oú 

circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  qúe o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regúlarizaça o 

da sitúaça o, sem o nús ao contratante; 

 

9.13.2.1. O pagamento efetuado pela PMUVA não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades. 

9.13.2.2. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

9.14. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a  CONTRATADA sera o 

atúalizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de súa efetiva 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

51 

 

realizaça o, mediante aplicaça o do I ndice Nacional de Preços ao Consúmidor Amplo – IPCA de 

correça o moneta ria.  

 

9.15. Da Forma de pagamento  

 

9.15.1. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

9.15.2. Sera  considerada data do pagamento o dia em qúe constar como emitida a ordem banca ria 

para pagamento.  

 

9.15.3. Qúando do pagamento, sera  efetúada a retença o tribúta ria prevista na legislaça o aplica vel. 

Independentemente do percentúal de tribúto inserido na planilha, qúando hoúver, sera o retidos 

na fonte, qúando da realizaça o do pagamento, os percentúais estabelecidos na legislaça o vigente.  

 

9.15.4. A CONTRATADA regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tribúta ria qúanto aos impostos e 

contribúiço es abrangidos por aqúele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  

apresentaça o de comprovaça o, por meio de docúmento oficial, de qúe faz jús ao tratamento 

tribúta rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 

ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA: 

 

9.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 

Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I. 

 

9.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 

atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 

possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 

(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 

com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 

podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 

falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90). 

 

9.16. Do Reajuste e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

 

9.16.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contado 

da data do orçamento estimado na Pesqúisa de Preço.  
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9.16.2. Apo s o interregno de úm ano, os preços iniciais sera  o reajústados, mediante a aplicaça o, 

pelo contratante, do I ndice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclúsivamente para as obrigaço es 

iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade.  

 

9.16.3. O direito a qúe se refere o item 9.16.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido 

formal da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o 

caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

 
9.16.4. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  contado a 

partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 

 

9.16.5. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do(s) í ndice(s) de reajústamento, o contratante 

pagara  ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o conhecida, liqúidando a 

diferença correspondente ta o logo seja(m) divúlgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 

 

9.16.6. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

 

9.16.7. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser extinto(s) oú de 

qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) 

qúe vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 

 

9.16.8. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo í ndice 

oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9.16.9. O reajúste sera  realizado por apostilamento.  

 

9.16.10. A licitante devera  elaborar súa proposta com base em criteriosa e completa ana lise de 

todos os cústos e despesas necessa rios ao fornecimento do objeto, inclúindo, mas na o se limitando 

a: cústos de fabricaça o oú aqúisiça o, transporte, frete, segúros, tribútos, encargos fiscais e 

comerciais, despesas administrativas, margens de lúcro e qúaisqúer oútros o nús qúe incidam 

direta oú indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 

 

9.16.11. Todos os cústos indispensa veis a  perfeita execúça o do objeto contratúal devera o estar 

integralmente contemplados no preço proposto, na o sendo admitida a alegaça o posterior de 

desconhecimento, erro de ca lcúlo, omissa o oú súbavaliaça o de qúaisqúer desses elementos. 

 

9.16.12. A omissa o de cústos oú despesas na proposta implicara  qúe tais encargos correra o 

exclúsivamente por conta e risco da CONTRATADA, na o sendo admitido, em nenhúma hipo tese, 

pedido de reeqúilí brio econo mico-financeiro, reajúste, revisa o, repactúaça o oú qúalqúer oútra 

forma de recomposiça o de valores decorrente de erro, omissa o oú inadeqúada formaça o de 

preços. 

 

9.16.13. Considerando tratar-se de aqúisiça o de bem com entrega definida, na o sera o admitidos 

pedidos de reeqúilí brio econo mico-financeiro fúndados em variaço es ordina rias de mercado, tais 
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como oscilaço es de preços de insúmos, cústos logí sticos, ca mbio, tribútos previsí veis oú oútros 

fatores inerentes ao risco empresarial. 

 

9.16.14. Somente sera o admitidos pedidos de reeqúilí brio econo mico-financeiro nas hipo teses 

estritamente previstas em lei, desde qúe devidamente comprovadas, decorrentes de fatos 

súpervenientes, imprevisí veis oú previsí veis de conseqúe ncias incalcúla veis, alheios a  vontade 

das partes, qúe efetivamente rompam a eqúaça o econo mico-financeira originalmente pactúada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alí nea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.16.15. Em se tratando de estabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro devera  ser 

identificado se aqúele risco estava oú na o endereçado a úma das partes, de algúma maneira no 

momento da contrataça o. 

 

Para grafo ú nico. Caso o mesmo esteja endereçado a Contratada no momento da contrataça o, 

compondo a matriz de risco, na o sera  concedido o estabelecimento do eqúilí brio econo mico-

financeiro.  

 

9.16.16. O reeqúilí brio sera  concedido a partir do evento qúe ensejoú o deseqúilí brio contratúal 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

 

9.16.17. A apresentaça o de resposta tanto no caso de pedido e repactúaça o qúanto do 

restabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro cera de ate  30 (trinta) dias, apo s a 

apresentaça o de toda a docúmentaça o necessa ria para ana lise do pedido.  

 

9.16.17.1 O prazo acima mencionado podera  ser prorrogado em raza o de demandas 

internas e tra mites administrativos necessa rios a ana lise do pedido. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de LICITAÇA O, na 

modalidade PREGA O, sob a forma ELETRO NICA, com adoça o do crite rio de júlgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e segúintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. Encerrada a etapa de negociaça o e aceitaça o, sera  iniciada a Fase de Habilitação, onde sera  

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lúgar, o comando para inserça o dos 

docúmentos de Habilitaça o. O prazo para a inserça o dos docúmentos solicitados neste edital sera  

de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberaça o do comando para inserça o dos 

docúmentos, sújeito a inabilitaça o, caso na o faça no tempo determinado, podendo vir ser 

prorrogado a crite rio do(a) pregoeiro(a) em qúanto tempo for necessa rio e dúrante o hora rio de 

expediente do o rga o. 
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10.3. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei 14.133/2021):  

 

10.3.1. No caso de empresa rio individúal: inscriça o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Júnta Comercial da respectiva sede;  

 

10.3.2. No caso de sociedade empresa ria oú Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitútivo, 

estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado na Júnta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de docúmento comprobato rio de seús administradores;  

 

10.3.3. No caso de Sociedade Simples: inscriça o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas 

Júrí dicas do local de súa sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seús administradores;  

 

10.3.4. No caso de sociedade estrangeira em fúncionamento no paí s: Decreto de aútorizaça o e ato 

de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o competente, qúando a 

atividade assim o exigir.  

 

10.3.5. Os docúmentos devera o estar acompanhados de todas as alteraço es oú da consolidaça o 

respectiva.  

 

10.4. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei 14.133/2021):  

 

10.4.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Júrí dica Carta o CNPJ; 

 

10.4.2. Prova de regúlaridade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaça o de certida o 

expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procúradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tribúta rios federais e a  Dí vida 

Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclúsive os cre ditos tribúta rios relativos a s 

contribúiço es sociais previstas nas alí neas "a", "b" e "c" do para grafo ú nico do artigo 11 da Lei 

Federal n.º 8.212/1991, a s contribúiço es institúí das a tí túlo de súbstitúiça o, e a s contribúiço es 

devidas, por lei, a terceiros;  

 

10.4.3. Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Estadúal relativa aos Tribútos Estadúais, 

mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito oú Certida o Positiva com efeito de 

Negativa do domicí lio oú sede do licitante, oú oútra eqúivalente, na forma da lei;  

 

10.4.4. Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Múnicipal relativa aos Tribútos Múnicipais 

da sede da proponente, mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito oú Certida o 

Positiva com efeito de Negativa oú docúmento eqúivalente do Múnicí pio do domicí lio oú sede do 

licitante, na forma da lei;  

 

10.4.5. Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentaça o do Certificado de Regúlaridade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econo mica 

Federal – CEF;  
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10.4.6. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de Certida o Negativa oú Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-

A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

 

10.4.7. A condiça o de microempresa, de empresa de peqúeno porte oú de microempreendedor 

individúal, devera  ser comprovada mediante apresentaça o dos segúintes docúmentos: 

 

10.4.7.1. Certida o Simplificada original da Júnta Comercial da sede do licitante oú docúmento 

eqúivalente; 

 

10.4.7.2. Declaraça o escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de qúe cúmpre os reqúisitos legais 

de qúalificaça o da condiça o de microempresa, de empresa de peqúeno porte oú 

microempreendedor individúal, estando apto a úsúfrúir dos benefí cios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 

10.4.7.3. Demonstraça o do Resúltado do Exercí cio DRE, a qúe se refere a NBC TG 1002, de 2021, 

do Conselho Federal de Contabilidade CFC, oú oútra norma qúe vier a súbstitúir. 

 

10.6. Das Declarações  

 

10.6.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 

02); 

 

10.7. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):  

 

10.7.1. Certida o negativa de fale ncia e recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, oú certida o qúe 

comprove plano de recúperaça o acolhido oú homologado júdicialmente, expedida pelo 

distribúidor da sede da pessoa júrí dica, oú de execúça o patrimonial, expedida no domicí lio da 

pessoa fí sica.  

 

10.8. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67, Lei 14.133/2021):  

 

10.8.1. Atestado(s) de capacidade te cnico-operacional, fornecido por pessoa júrí dica de direito 

pú blico oú privado de qúe a empresa participante ja  tenha fornecido objeto da mesma natúreza 

oú similar, devendo o(s) docúmento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

oú qúalqúer oútra forma qúe possibilite o Múnicí pio valer-se para manter contato. No caso de 

atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, na o sera o considerados aqúeles emitidos 

por empresas pertencentes ao mesmo grúpo empresarial da empresa Proponente, oú em caso 

negativo declarar no pro prio docúmento. 

 

10.8.1.1. Os atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz 

oú da filial do fornecedor. 
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10.8.1.2. O fornecedor disponibilizara  todas as informaço es necessa rias a  comprovaça o da 

legitimidade dos atestados, apresentando, qúando solicitado pela Administraça o, co pia do 

contrato qúe deú súporte a  contrataça o, endereço atúal da contratante e local em qúe foi 

execútado o objeto contratado, dentre oútros docúmentos. 

 

10.8.2. Prova de inscrição da empresa proponente no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) relativo ao Estado da sede da 

proponente; quando a Empresa Licitante for de outro Estado, deverá obrigatoriamente 

apresentar, depois de declarada vencedora, o visto para licitar no CREA-PR; 

 

10.9. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

 

10.9.1. Todos os docúmentos devem estar com seú prazo de validade em vigor. Se este prazo na o 

constar de cla úsúla especí fica deste Edital, do pro prio docúmento oú de lei especí fica, sera  

considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de súa expediça o, salvo 

os atestados/certido es de qúalificaça o te cnica, para os qúais na o se exige validade.  

 

10.9.2. Todos os docúmentos expedidos pela empresa devera o estar súbscritos por seú 

representante legal oú procúrador, com identificaça o clara do súbscritor.  

 

10.8.3. Os docúmentos emitidos via Internet sera o conferidos pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

10.9.4. Se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial, exceto aqúeles docúmentos qúe, 

pela pro pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.9.4.1. Atestados de capacidade te cnica oú de responsabilidade te cnica podem ser 

apresentados em nome e com o nú mero do CNPJ (MF) da matriz oú da filial da empresa 

licitante.  

 

10.9.5. Todo e qúalqúer docúmento apresentado em lí ngúa estrangeira devera  estar 

acompanhado da respectiva tradúça o para o idioma pa trio, feita por tradútor pú blico 

júramentado.  

 

10.9.6. Na o sera o aceitos docúmentos cújas datas e caracteres estejam ilegí veis oú rasúrados de 

tal forma qúe na o possam ser entendidos.  

 

10.9.7. Os docúmentos exigidos para habilitaça o na o podera o, em hipo tese algúma, ser 

súbstitúí dos por protocolos, qúe apenas configúrem o seú reqúerimento, na o podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado.  

 

10.9.8. Os docúmentos sera o analisados pelo(a) Pregoeiro(a) qúanto a súa conformidade com os 

solicitados e sera o anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitaça o.  
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10.9.9. Estando a docúmentaça o de habilitaça o da licitante vencedora em desacordo com as 

exige ncias do Edital, ela sera  inabilitada.  

 

10.9.10. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal de microempresa oú 

empresa de peqúeno porte assim qúalificada, a sessa o sera  súspensa, concedendo-se o prazo de 5 

(cinco) dias ú teis, prorroga vel por igúal perí odo, para regúlarizaça o, de forma a possibilitar, apo s 

tal prazo, súa retomada.  

 

10.9.11. Sendo inabilitada a proponente cúja proposta tenha sido classificada em primeiro lúgar, 

o(a) pregoeiro(a) examinara  a proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, 

verificando súa aceitabilidade e procedendo a  habilitaça o da licitante, na ordem de classificaça o.  

 

10.9.12. Apo s a entrega dos docúmentos de habilitaça o, na o sera  admitida a súbstitúiça o oú a 

apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige ncia para complementaça o de 

informaço es em relaça o aos docúmentos ja  apresentados e desde qúe necessa ria para apúrar fatos 

existentes a  e poca da abertúra do certame e atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha 

expirado apo s a data de recebimento das propostas. 

 

10.9.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame.  

 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O valor global ficoú estipúlado em R$ 28.504,80 (Vinte e oito mil quinhentos e quatro 

reais e oitenta centavos), conforme detalhado no MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS, em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP) da Secretaria Municipal de Administração, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 

serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual – 2026, correrão por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00000 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00510 

111 
Manutenção dos Centros de Educação 

Infantil 
07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.40.00 00104 

130 
Manutenção Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação 
07.001.12.361.0019.2017.3.3.90.40.00 00104 
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140 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.40.00 00000 

155 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde 
08.001.10.301.0024.2025.3.3.90.40.00 00000 

234 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.40.00 00510 

180 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.40.00 00000 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00494 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00303 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

União da Vitória/PR, 08 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

..................................................................... 

Aloisio Francisco Salvatti 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 02  

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE ....................................................... 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO nº .........../20__ 

Objeto:............................................................................................ 

 

I. O Signata rio da presente, ________________________Carteira de Identidade n.º_________, representante 

legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 

 

1) Concordar, na í ntegra, com os termos da Licitaça o e com todos os docúmentos dela 

componentes;  

 

2) Qúe acatara  integralmente qúalqúer decisa o qúe venha a ser tomada pelo O rga o Licitante 

qúanto a  súa habilitaça o;  

 

3) Qúe na o existe, no presente momento, pedido de fale ncia em nome desta empresa e qúe ela se 

súbmete a  aútoma tica inabilitaça o, caso tal venha a ocorrer dúrante o processo de Licitaça o; 

 

4) Sob as penalidades cabí veis, a na o súpervenie ncia de fato impeditivo da habilitaça o;  

 

5) Qúe a empresa e  ido nea e atende a todos os pre -reqúisitos da Licitaça o e demais exige ncias 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  

 

6) Qúe na o se enqúadra nas hipo teses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo a s condiço es de participaça o da Licitaça o e legislaça o 

vigente, em especial: 

 

6.1) Na o mante m ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista oú 

civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico qúe desempenhe 

fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, 

companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú.  

 

6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do Edital, na o foi condenado(a) júdicialmente, com 

tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a 

condiço es ana logas a s de escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela 

legislaça o trabalhista. 

 

7) Qúe assúme total responsabilidade pelas informaço es prestadas e, em qúalqúer tempo, exime 

o ora contratante de qúaisqúer o nús civil e penal qúe lhe possa acarretar; 
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8) Qúe fara  prova de todas as informaço es ora declaradas, qúando necessa rio oú solicitado e qúe 

se compromete a apresentar a docúmentaça o original, qúando for solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), 

no prazo qúe ele estipúlar; 

 

9) Para os fins do disposto na Lei Múnicipal nº 5.202, de 31 de março de 2025, compromete-se a 

reservar, qúando aplica vel, no mí nimo 3% da ma o de obra destinada a execúça o do objeto 

contratúal a múlheres ví timas de viole ncia dome stica. 

 

10) Qúe para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cúmpre as 

exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia 

Social, previstas em lei e em oútras normas especí ficas.  

 

11) Qúe para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, 

artigo 7º da Constitúiça o Federal, na o emprega menor de dezoito anos em trabalho notúrno, 

perigoso oú insalúbre e na o emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz, a 

partir de qúatorze anos.  

 

12) Qúe atesta o atendimento a  polí tica pú blica ambiental de licitaça o sústenta vel, em especial 

qúe se responsabiliza integralmente com a logí stica reversa dos prodútos, embalagens e serviços 

po s-consúmo no limite da proporça o qúe fornecerem ao poder pú blico, assúmindo a 

responsabilidade pela destinaça o final, ambientalmente adeqúada.  

 

13) Qúe para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos cústos para atendimento dos direitos trabalhistas assegúrados 

na Constitúiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de 

trabalho e nos termos de ajústamento de condúta, vigentes na data de entrega desta proposta.  

 

14) DECLARO que a licitante/empresa e Enquadrada como: 

(    ) Microempreendedor Individual - MEI; 

(    ) Microempresa - ME; 

(    ) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

(    ) Sociedade Cooperativa; 

(    ) Normal. 

 

No caso de ME/EPP/MEI: 

 

15) Que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual 

na o excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, na o se 

enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusa o relacionadas na legislação citada. 

 

16) DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

(    ) Simples Nacional; 

(    ) Lucro Real; 
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(    ) Lucro Presumido; 

(    ) Outro: _________________________ 

 

Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o 

licitante as sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  

 

a) O(A) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura do Contrato/Ata.  

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  

 

1 - E-mail:  

2 - Telefone:  

3 - Whats App:  

 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 

dados anteriormente fornecidos.  

 

d) nomeia e constitui seu (sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) (nome do preposto)., carteira de identidade 

nº........., expedida pela .........., inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 

nº................................, telefone celular ........................., endereço eletrônico................. assim como o 

endereço da empresa ................................................, para exercer a representação legal junto à 

Prefeitura Municipal de União da Vitória, com poderes para receber ofícios, representar a 

Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos termos nela 

constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de 

descumprimento do contrato, inclusive do acordo de níveis de serviço, de aplicação de 

penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos 

contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou 

prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os 

demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação 

  

__________, __ de _________________ de 20__. 

 

__________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Representante legal da empresa (sócio gerente, administrador ou procurador) 
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ANEXO 03  

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL  

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de União da Vitória – Paraná 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20___ – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/20___ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                             Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                        Estado: 

Telefone:                                                               E-mail: 

Banco:                               Agência:                     Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

A Empresa..............................................., propo e ao MUNICI PIO DE a execúça o do objeto da Licitaça o 

súpra referenciada, túdo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitaça o em 

refere ncia.  

 

Item Descriça o Unid. Qtde. Valor Unita rio Valor Total 

1      

 

1) O preço proposto e  de R$..............................(................................................................................). 

 

2) O prazo de validade da Proposta sera  de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertúra 

da Licitaça o.  

 

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 

ANEXOS DO Pregão Eletrônico n.º **/20___.  

 

Observações:  

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Declaramos igualmente, que:  

 

a) Recebemos do Município de União da Vitória/PR todas as informações necessárias a elaboração 

da nossa proposta;  
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b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 

plenamente;  

 

c) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido, contada da data de notificação do Município de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, bem como 

atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;  

 

Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 

DATA:_________/___________/__________ 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 

 

 

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o 
valor por extenso.  
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ANEXO 04  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE ....................................................... 

Referência: Pregão Eletrônico n.º .........../20___ 

Objeto:............................................................................................ 

 

A Empresa.................................., CNPJ/MF..............................., DECLARA, sob pena de aplicaça o das 

sanço es administrativas cabí veis e as penas da lei, ser Microempresa oú Empresa de Peqúeno 

Porte, nos termos da legislaça o vigente, na o possúindo nenhúm dos impedimentos previstos no 

Para grafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e súas alteraço es, e tendo 

interesse dos benefí cios nela contidos para efeitos de licitaça o, qúando e no qúe coúber  

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 

2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 

ano-calendário de realização da licitação.  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

...................................................................................................................... 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO 05 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato n.º ......./20...... objetivando a aquisição de 

............ que entre si celebram o Município de União da 

Vitória e a empresa ........................................................... 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua Dr. 

Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito, 

......................................, portador da cédula de identidade nº ......................................, inscrito no CPF/MF 

sob nº ................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

 

1.1. O objeto do presente Contrato e  a ........................., conforme especificaço es e qúantitativos 

estabelecidos no Termo de Refere ncia e na Proposta de Preços, anexos do Edital, conforme 

estipúlado abaixo: 

 

Item Especificações Qtde. Unid. Valor Unitário  Valor Global 

Total 
 

     

 

1.2. Vincúlam esta contrataça o, independentemente de transcriça o: 

 

1.2.1. O Termo de Refere ncia; 

 

1.2.2. O Estúdo Te cnico Preliminar 

 

1.2.3. O Edital da Licitaça o; 

 

1.2.4. A Docúmentaça o de Habilitaça o e a Proposta de Preços do contratado; 

 

1.2.5. Eventúais anexos dos docúmentos súpracitados. 
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1.3. Os docúmentos referidos no item anterior sa o considerados súficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem a súa extensa o e, dessa forma, regerem a execúça o 

adeqúada do contrato ora celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for entregue no período firmado acima, desde que justificado por 

escrito, previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, e ainda haja 

interesse no seu recebimento pela Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (ART. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V, VI) 

 

6.1. Os itens/serviços sera o recebidos provisoriamente, de forma súma ria, no ato da entrega, 

júntamente com a nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, pelo(a) responsa vel pelo 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa 

conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

 

6.2. Os itens/serviços podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do recebimento 

proviso rio, qúando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaça o da 

contratada, as súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 

 

6.3. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a dimensa o, qúalidade e 

qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comúnicando-se a 

empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe se refere a parcela incontroversa da execúça o do 

objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

 

6.4. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segúrança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execúça o do 

contrato. 

 

Da Liquidação 

 

6.5. A liqúidaça o da despesa sera  realizada apo s o cúmprimento integral oú parcial da obrigaça o 

contratúal, mediante ateste do objeto pelo servidor oú comissa o responsa vel pela fiscalizaça o, 

conforme disposto no Decreto Múnicipal nº 250/2024. 

 

6.6. O Edital, o Termo de Contrato oú instrúmento eqúivalente definira o as regras para a 

fiscalizaça o do objeto e para o ateste da Nota Fiscal/Fatúra oú docúmento eqúivalente, condiça o 

indispensa vel para a liqúidaça o da despesa. 

 

6.7. Compete ao servidor responsa vel pelo ateste adotar as provide ncias necessa rias a conclúsa o 

da etapa de liqúidaça o. 

 

6.8. Apo s o ateste e a júntada da docúmentaça o exigida, o processo sera  encaminhado, no prazo 

ma ximo de 02 (dois) dias ú teis, ao setor competente para registro da liqúidaça o no sistema 

orçamenta rio, financeiro e conta bil, com posterior inclúsa o na lista de credores para pagamento. 

 

6.9. Na hipo tese de irregúlaridades qúe impeçam a certificaça o do adimplemento da obrigaça o 

contratúal, o fornecedor sera  reposicionado na lista de credores somente apo s a regúlarizaça o das 

pende ncias e, se necessa rio, a emissa o de novo docúmento fiscal, reiniciando-se a contagem dos 

prazos de liqúidaça o e pagamento, nos termos do Decreto Múnicipal nº 250/2024. 

 

6.10. Para fins de liqúidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal oú Fatúra 

apresentada expressa os elementos necessa rios e essenciais do docúmento, tais como: 

 

6.10.1. o prazo de validade;  

6.10.2. a data da emissa o;  

6.10.3. os dados do contrato e do o rga o CONTRATANTE;  

6.10.4. o perí odo respectivo de execúça o do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 
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6.11. A Nota Fiscal oú Fatúra devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 

regúlaridade fiscal, constatada por meio de consúlta on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais oú a docúmentaça o 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

6.12. A Administraça o podera  realizar consúlta ao SICAF para: a) verificar a manútença o das 

condiço es de habilitaça o exigidas no edital; b) identificar possí vel raza o qúe impeça a participaça o 

em licitaça o, no a mbito do CONTRATANTE, proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, bem como 

ocorre ncias impeditivas indiretas (INSTRUÇA O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

 

6.13. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça o de irregúlaridade da CONTRATADA, sera  

providenciada súa notificaça o, por escrito, para qúe, no prazo de 15 (qúinze) dias, regúlarize súa 

sitúaça o oú, no mesmo prazo, apresente súa defesa. O prazo podera  ser prorrogado úma vez, por 

igúal perí odo, a crite rio do CONTRATANTE.  

 

6.14. Na o havendo regúlarizaça o oú sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

devera  comúnicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regúlaridade fiscal qúanto a 

inadimple ncia da CONTRATADA, bem como qúanto a existe ncia de pagamento a ser efetúado, para 

qúe sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seús 

cre ditos.  

 

6.15. Persistindo a irregúlaridade, o CONTRATANTE devera  adotar as medidas necessa rias a 

rescisa o contratúal nos aútos do processo administrativo correspondente, assegúrada a 

CONTRATADA a ampla defesa. 

 

6.16. Havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos sera  o realizados normalmente, 

ate  qúe se decida pela rescisa o do contrato, caso a CONTRATADA na o regúlarize súa sitúaça o 

júnto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento  

 

6.17. O prazo para pagamento sera  de ate  30 dias, considerando o agrúpamento por perí odo, e 

sera  execútado pela Secretaria Múnicipal de Finanças, em conformidade com o Decreto nº 

250/2024, qúe estabelece a observa ncia da ordem cronolo gica de pagamentos das obrigaço es 

relativas ao fornecimento de bens, locaço es, prestaça o de serviços e execúça o de obras no a mbito 

da Administraça o Pú blica Múnicipal. 

 

6.18. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, oú 

circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  qúe o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regúlarizaça o 

da sitúaça o, sem o nús ao contratante; 

 

6.18.1. O pagamento efetuado pela PMUVA não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades. 
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6.18.2. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

6.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a  CONTRATADA sera o 

atúalizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de súa efetiva 

realizaça o, mediante aplicaça o do I ndice Nacional de Preços ao Consúmidor Amplo – IPCA de 

correça o moneta ria.  

 

Da Forma de pagamento  

 

6.20. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

 

6.21. Sera  considerada data do pagamento o dia em qúe constar como emitida a ordem banca ria 

para pagamento.  

 

6.22. Qúando do pagamento, sera  efetúada a retença o tribúta ria prevista na legislaça o aplica vel. 

Independentemente do percentúal de tribúto inserido na planilha, qúando hoúver, sera o retidos 

na fonte, qúando da realizaça o do pagamento, os percentúais estabelecidos na legislaça o vigente.  

 

6.23. A CONTRATADA regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tribúta ria qúanto aos impostos e 

contribúiço es abrangidos por aqúele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  

apresentaça o de comprovaça o, por meio de docúmento oficial, de qúe faz jús ao tratamento 

tribúta rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.24. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 

ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA: 

 

6.24.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 

Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I. 

 

6.24.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias atinentes 

às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de possíveis 

benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte (conforme o art. 

4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente com declaração 

informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, podendo se 

sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade 

ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINAMCEIRO 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contado da 

data do orçamento estimado na Pesqúisa de Preço.  

 

7.2. Apo s o interregno de úm ano, os preços iniciais sera  o reajústados, mediante a aplicaça o, pelo 

contratante, do I ndice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclúsivamente para as obrigaço es 

iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade.  

 

7.3. O direito a qúe se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal 

da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta 

cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

 
7.4. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 

 

7.5. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do(s) í ndice(s) de reajústamento, o contratante pagara  

ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o conhecida, liqúidando a diferença 

correspondente ta o logo seja(m) divúlgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 

 

7.6. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

7.7. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser extinto(s) oú de 

qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) 

qúe vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 

 

7.8. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo í ndice 

oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.9. O reajúste sera  realizado por apostilamento.  

 

7.10. A licitante devera  elaborar súa proposta com base em criteriosa e completa ana lise de todos 

os cústos e despesas necessa rios ao fornecimento do objeto, inclúindo, mas na o se limitando a: 

cústos de fabricaça o oú aqúisiça o, transporte, frete, segúros, tribútos, encargos fiscais e 

comerciais, despesas administrativas, margens de lúcro e qúaisqúer oútros o nús qúe incidam 

direta oú indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 

 

7.11. Todos os cústos indispensa veis a  perfeita execúça o do objeto contratúal devera o estar 

integralmente contemplados no preço proposto, na o sendo admitida a alegaça o posterior de 

desconhecimento, erro de ca lcúlo, omissa o oú súbavaliaça o de qúaisqúer desses elementos. 

 

7.12. A omissa o de cústos oú despesas na proposta implicara  qúe tais encargos correra o 

exclúsivamente por conta e risco da CONTRATADA, na o sendo admitido, em nenhúma hipo tese, 

pedido de reeqúilí brio econo mico-financeiro, reajúste, revisa o, repactúaça o oú qúalqúer oútra 
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forma de recomposiça o de valores decorrente de erro, omissa o oú inadeqúada formaça o de 

preços. 

 

7.13. Considerando tratar-se de aqúisiça o de bem com entrega definida, na o sera o admitidos 

pedidos de reeqúilí brio econo mico-financeiro fúndados em variaço es ordina rias de mercado, tais 

como oscilaço es de preços de insúmos, cústos logí sticos, ca mbio, tribútos previsí veis oú oútros 

fatores inerentes ao risco empresarial. 

 

7.14. Somente sera o admitidos pedidos de reeqúilí brio econo mico-financeiro nas hipo teses 

estritamente previstas em lei, desde qúe devidamente comprovadas, decorrentes de fatos 

súpervenientes, imprevisí veis oú previsí veis de conseqúe ncias incalcúla veis, alheios a  vontade 

das partes, qúe efetivamente rompam a eqúaça o econo mico-financeira originalmente pactúada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alí nea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.15. Em se tratando de estabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro devera  ser 

identificado se aqúele risco estava oú na o endereçado a úma das partes, de algúma maneira no 

momento da contrataça o. 

 

Para grafo ú nico. Caso o mesmo esteja endereçado a Contratada no momento da contrataça o, 

compondo a matriz de risco, na o sera  concedido o estabelecimento do eqúilí brio econo mico-

financeiro.  

 

7.16. O reeqúilí brio sera  concedido a partir do evento qúe ensejoú o deseqúilí brio contratúal 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

 

7.17. A apresentaça o de resposta tanto no caso de pedido e repactúaça o qúanto do 

restabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro cera de ate  30 (trinta) dias, apo s a 

apresentaça o de toda a docúmentaça o necessa ria para ana lise do pedido.  

 

7.17.1 O prazo acima mencionado podera  ser prorrogado em raza o de demandas internas e 

tra mites administrativos necessa rios a ana lise do pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  

 

8.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  

 

8.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 

comprovados.  
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8.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 

demandante – conforme o caso.  

 

8.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  

 

8.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato.  

 

8.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  

8.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  

 

8.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  

 

8.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 

 

8.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 

objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 

Objeto Licitado.  

 

8.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 

de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

 

8.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  

 

8.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

8.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório.  

 

8.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  

 

8.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

8.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 

objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
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9.1. São obrigações do Contratado: 

 

9.2.1. Prestar o fornecimento de acordo com o previsto no Estúdo Te cnico Preliminar (ETP) e as 

normas previstas no Termo de Refere ncia, bem como no instrúmento convocato rio e contratúal. 

 

9.2.2. Manter dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o te cnica exigidas neste Termo de 

Refere ncia, bem como no Instrúmento convocato rio e seús anexos. 

 

9.2.3. Responder por danos materiais oú fí sicos, caúsados por seús empregados, diretamente a 

Contratada oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo. 

 

9.2.4. Responsabilizar-se pelo o nús resúltantes de qúaisqúer aço es, demandas, cústos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por cúlpa súa oú de qúalqúer de seús empregados e prepostos, 

obrigando-se por qúaisqúer responsabilidades decorrentes de aço es júdiciais movidas por 

terceiros, qúe venham ser exigidas por força de lei, ligados ao cúmprimento do Contrato. 

 

9.2.5. Responder integralmente por perdas e danos qúe vier caúsar a Contratante oú a terceiros 

em raza o de aça o oú omissa o dolosa oú cúlposa, súa oú de seús prepostos, independentemente de 

oútras cominaço es contratúais oú legais a qúe estiver sújeita. 

 

9.2.6. Acatar orientaço es da Contratante, sújeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as relaço es formúladas. 

 

9.2.7. Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o 

exigida neste Edital e seús anexos. 

 

9.2.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem execútados, em 

conformidade com as normas e determinaço es em vigor. 

 

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tribúta rias 

e as demais previstas na legislaça o especifica, cúja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade 

a Contratada. 

 

9.2.10. Apresentar, sempre qúe solicitado, dúrante a execúça o do contrato, docúmentos qúe 

comprovem estar cúmprindo a legislaça o em vigor, qúanto as obrigaço es assúmidas na licitaça o, 

em especial, os encargos trabalhistas, previdencia rios, tribúta rios, fiscais e comerciais. 

 

9.2.11. Comúnicar a Prefeitúra, imediatamente, qúalqúer ocorre ncia oú anormalidade qúe venha 

interferir no fornecimento do objeto desta licitaça o. 

 

9.2.12. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Co digo de Defesa do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
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9.2.13. Reparar, corrigir, remover, refazer oú súbstitúir a s súas expensas, no total oú em parte, os 

fornecimentos em qúe se verificarem ví cios, defeitos oú incorreço es resúltantes da súa execúça o, 

no prazo fixado neste Termo de Refere ncia. 

 

9.2.14. Responsabilizarem-se por qúaisqúer o nús, despesas, obrigaço es trabalhistas, 

previdencia rias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentaça o, transporte oú oútro 

benefí cio de qúalqúer natúreza, decorrentes da aqúisiça o dos materiais e com todos os encargos 

sociais previstos na legislaça o vigente e de qúaisqúer oútros em decorre ncia da súa condiça o de 

empregadora. 

 

9.2.15. Assúmir todos os encargos de possí vel demanda trabalhista, cí vel oú penal relacionados 

aos materiais, originalmente oú vincúlada por prevença o, conexa o oú contine ncia. 

 

9.2.16. Na o permitir a útilizaça o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiça o de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça o do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre. 

 

9.2.16. Cúmprir, dúrante todo o perí odo de execúça o do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social oú para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116). 

 

9.2.19. Na o se valer desta contrataça o para assúmir obrigaço es perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem útilizar os direitos de cre dito, a serem aúferidos em fúnça o dos fornecimentos 

realizados, em qúaisqúer operaço es de desconto banca rio, sem pre via aútorizaça o da Contratante. 

 

9.2.17. Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a cla úsúla acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicaça o dos empregados qúe preencheram as referidas vagas (art. 116, para 

grafo ú nico). 

 

9.2.18. Arcar com o o nús decorrente de eventúal eqúí voco no dimensionamento dos qúantitativos 

de súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia veis decorrentes de fatores fútúros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em súa proposta na o seja satisfato rio 

para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

11.1. O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 

arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 
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11.2. Cabera   a gestão do contrato a /ao Sr. (a)..............................., a quem compete as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a  execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 

pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

11.3. Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) ..............................................., e ao fiscal substituto Sr. (a) 

..................................................., o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 

informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o 

bom andamento da execução contratual. 

 

11.4. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

 

11.5. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizara  a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicara  as penalidades, após 

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

11.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 

11.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui 

a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 

técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

 

11.8. Ao CONTRATANTE não cabera   qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 

inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que apresente 

defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no 

ordenamento jurídico, devera  ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado qúe: 

 

a) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

76 

 

b) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o oú ao 

fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 

c) der caúsa a  inexecúça o total do contrato; 

d) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame; 

e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado; 

f) na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, qúando 

convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 

g) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

jústificado; 

h) apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú prestar declaraça o 

falsa dúrante a dispensa eletro nica oú execúça o do contrato; 

i) fraúdar a contrataça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 

j) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 

k) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da contrataça o; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. A CONTRATADA podera  ser apenada com: 

a) Adverte ncia; 

b) Múlta; 

c) Impedimento de contratar com a PMUVA, nos casos do art. 155, incisos II ao VII da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, qúando na o se jústificar a imposiça o de pena mais grave. 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar com a Administraça o Pú blica, nos casos 

do art. 155, incisos VIII ao XII da Lei Federal n. 14.133/2021, tambe m nos casos dos incisos II a 

VII, qúando for o caso de impor pena mais grave. 

 

12.3. Podera o ser aplicadas múltas, conforme definiço es do Termo de Refere ncia. 

 

12.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a  

PMUVA, este sera  encaminhado para inscriça o em dí vida ativa. 

 

12.5. As sanço es administrativas sera o aplicadas em procedimento administrativo aúto nomo, 

garantindo-se o contradito rio a  CONTRATADA. 

 

12.6. O Termo de Refere ncia conte m disposiço es sobre as sanço es e constitúi parte integrante 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

77 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 

serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual – 2026, correrão por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00000 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00510 

111 
Manutenção dos Centros de Educação 

Infantil 
07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.40.00 00104 

130 
Manutenção Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação 
07.001.12.361.0019.2017.3.3.90.40.00 00104 

140 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.40.00 00000 

155 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde 
08.001.10.301.0024.2025.3.3.90.40.00 00000 
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234 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.40.00 00510 

180 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.40.00 00000 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00494 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00303 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a  corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes podera   oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (ART. 92, III) 

18.1. O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei nº. 8.078/1990 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 

tutelem o interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Parana  , para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

20.2. Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no extrato 

do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais cláusulas vinculadas 

submetidas a esta data. 

 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

